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30 de maio de 2018 COSAD/CGDAP

ASSUNTO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.

IN/SLTI Nº 05, de 26 de maio de 2017.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviços de recepção, nas dependências do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, localizados em
Brasília-DF.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. No que diz respeito à justificativa para a contratação dos serviços esclarecemos que:

  a) Devido ao longo período sem a realização de concurso público nas áreas de suporte operacional e apoio administrativo, o MP
ressente-se de força de trabalho suficiente para o atendimento das demandas de suas atividades de forma eficiente, eficaz e tempestiva.
Ademais,  nos  últimos  anos  o  Ministério  do  Planejamento  e  a  Administração  Pública,  em  geral,  têm  passado  por  processos  de
reestruturação, modernização e atualização de diversas áreas, o que resulta em alterações administrativas,  aumento e atualização de
tarefas sem que a área de pessoal que atua nas atividades meio tenha evoluído de forma a acompanhar os processos acima mencionados

  b) As áreas básicas de atendimento e apoio administrativo que exercem atividades não relacionadas às atividades finalísticas do órgão
foram as mais afetadas com a falta de servidores, tendo muitos cargos sido extintos enquanto outros se encontram em fase de extinção,
no âmbito do quadro geral de pessoal, de acordo com o Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997 e a Lei Nº 9.632/98.

  c) Diante desse  cenário, o Ministério no seu quadro de pessoal não dispõe, atualmente, de força de trabalho de apoio administrativo, o
que inviabiliza o atendimento da demanda para cumprimento das diversas atividades inerentes aos serviços de recepção, razão pela qual
há que se recorrer à contratação de empresa especializada na prestação desses serviços, por intermédio de processo licitatório, com
amparo no Decreto nº 2.271/97, na Lei nº 8.666/93 e na Instrução Normativa Nº 05, de 26 de maio de 2017.

3. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Esplanada dos Ministérios Bloco “K”;

Esplanada dos Ministérios Bloco “C”

SEPN 516 Bloco “D” - SOF;

3.1 Os serviços poderão, à critério da Administração do MP, ser prestados em outras locais administrados pelo MP.

4. DEMANDA E ATENDIMENTO

4.1. Para fins de execução dos serviços, a empresa deverá alocar nas dependências do Ministério, recursos humanos de seu quadro,
conforme abaixo relacionado, no quantitativo necessário ao atendimento à demanda de serviço.

14 (quatorze)  profissionais para atuarem como Recepcionistas.

4.2 Os profissionais serão distribuídos entre as unidades do Ministério conforme consta abaixo:

LOCAL POSTO QUANTIDADE

Bloco K Recepcionistas 06

Bloco C Recepcionistas 04

SOF Recepcionistas 04

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 14
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4.3  Os  serviços  deverão  ser  prestados  de  segunda-feira  a  sexta-feira,  em horário  a  ser  estabelecido  e  alterado  de  acordo  com  a
conveniência administrativa, devendo ser feita escala de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços e que não exceda a
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais para cada posto de serviço.

4.4 Importa acrescentar que de acordo com a exigência aposta no § 2º do artigo 7º da IN/SEGES n°05, de 26/05/2017 a função de
recepcionista encontra-se definida no Código Brasileiro de Ocupações - CBO/MTE Nº 4221-05. 

5. QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

5.1  Para  a  comprovação  da  qualificação-técnico  operacional,  a  empresa  deverá  apresentar  atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,
expedido(s) por empresa pública ou privada, comprovando:

a) Que tenha executado contrato com características compatíveis ao objeto com no mínimo 07 (sete) postos;

b) Que tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade com objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos.

5.2   A  empresa  deverá indicar,  quando  da  apresentação  da  proposta,  os  acordos  ou  convenções  coletivas  que  regem a  categoria
profissional vinculada à execução do serviço objeto do presente termo de referência;

5.3 A empresa deverá manter, em Brasília – DF, sede, filial ou representação dotada de infra-estrutura técnica adequada, com recursos
humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, no que se refere à prestação de serviços em
Brasília, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do início do contrato.

5.4 Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, observando-se as instruções da Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de
agosto de 2011, do Tribunal Superior do Trabalho.

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

6.1.1 Os serviços de que trata o presente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições
abaixo, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério
do Ministério;

6.2 Compete às recepcionistas:

a) Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição do Ministério e executar as tarefas solicitadas pelo
preposto e repassadas pela Administração;

b) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de Referência;

c) Tratar às autoridades, servidores do MP, terceirizados, estagiários, colegas de trabalho e demais pessoas com educação, urbanidade,
presteza, fineza e atenção;

d) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato/MP e repassadas pelo preposto da empresa;

e) Não prestar informações sobre endereço, hábitos e costumes dos servidores, assim como manter sigilo sobre informações obtidas
durante o posto de trabalho;

f)  Controlar o acesso e o fluxo de pessoas,  atendendo e orientando os visitantes  e  prestando as  informações necessárias,  quanto à
localização da sala, setor e unidade;

g) Identificar os visitantes que adentrarem no prédio;

h) Comunicar imediatamente ao preposto, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, e registrar todos os dados
e circunstâncias julgadas necessárias aos esclarecimentos dos fatos em livro próprio;

i) Proceder a abertura e o fechamento das portas de acesso às salas, quando necessário e solicitado pela Administração;

j) Assumir diariamente o posto de trabalho devidamente uniformizado, e dentro do padrão de higiene recomendável, assim como manter
os cabelos presos;

k) Realizar a conferência e registro de entrada e saída de equipamentos eletrônicos dos servidores e visitantes;

l) Executar outras atividades inerentes à função de recepcionista.

7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

7.1. Compete à Empresa:

a)  Executar  os  serviços  conforme especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas  contratuais,  e  na quantidade especificadas  neste Termo de Referência e  em sua
proposta;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
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efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

c) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

f) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

g) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

h) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer
custos a estes;

i) Submeter amostra do uniforme, em até quinze dias contados do início da vigência do contrato, para aprovação por parte do MP do
modelo,  cor  e  qualidade  do  tecido,  estando  resguardada  a  Administração/MP o  direito  de  exigir  a  substituição  daqueles  julgados
inadequados, tendo a empresa a obrigatoriedade de apresentar nova amostra no dia subseqüente ao da reprovação.

j) Após a aprovação, por parte do MP, a empresa deverá entregar os uniformes aos funcionários em até 30 (trinta) dias corridos. Nesse
intervalo de tempo, a empresa deverá orientar  os  empregados para usarem traje  adequado,  preferencialmente,  calça preta e  camisa
branca.

k) A contratada deverá substituir os uniformes semestralmente, ou em prazo inferior se houver necessidade.

l) A empresa deverá, necessariamente, comprovar a entrega dos uniformes, mediante a apresentação de recibos nominais, devidamente
assinados pelos beneficiários dos uniformes.

m) O conjunto de uniformes deverá ser composto das peças descritas no quadro abaixo:

CATEGORIA UNIFORME Quantidade

Feminino

Blazer tradicional com ombreiras embutidas 02

Calça social 02

Blusa social manga curta. 03

Sapato fechado em couro, tipo social, com palmilha confortável. 01

Lenço para pescoço 02

Rede de cabelo 02

 CATEGORIA UNIFORME Quantidade

Masculino

Blazer tradicional com ombreiras embutidas 02

Calça social 02

Camisa social manga longa. 03

Sapato fechado em couro, tipo social, com palmilha confortável. 01

Cinto social 01

Meia social 03

Gravata 02

n) Os custos dos uniformes não poderão ser descontados do empregado pela empresa.

o) Os uniformes deverão ser entregues com todos os ajustes necessários, de acordo com as medidas de cada funcionário.

p) A empresa deverá , ainda, fornecer uniforme apropriados às empregadas gestantes, substituindo-os sempre que necessário

q) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados, quanto para os serviços;

r)  Providenciar  para  que  todos  os  seus  empregados  cumpram as  normas  internas,  especialmente  aquelas  relativas  à  segurança  do
Ministério onde será executado o serviço;

s) Promover a imediata substituição de empregados, quando solicitado pelo Ministério ou, em caso de férias, faltas, independentemente
do motivo apresentado, no prazo de 01 (uma) hora após a notificação, devidamente uniformizado e portando crachá de identificação;

t)  As  empresas  contratadas  que  sejam  regidas  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  deverão  apresentar  a  seguinte
documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG  n.
5/2017:

relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do posto de trabalho, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

1. 

Carteira  de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e  dos responsáveis  técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

2. 
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exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;3. 

declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos  encargos  trabalhistas  e  sociais  decorrentes  do
contrato;

4. 

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato
administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente
comunicado,  com  toda  a  documentação  pertinente  ao  empregado  dispensado,  à  semelhança  do  que  se  exige  quando  do
encerramento do contrato administrativo.

5. 

u) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos
empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão  conjunta relativa aos tributos federais  e  à  Dívida  Ativa  da União;  3)  certidões que comprovem a regularidade perante  as
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

v) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

v1.) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista,  ou  que  estabeleçam  direitos  não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

x) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade
do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

y) Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

y1) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais
como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

z) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar  constatado descumprimento das obrigações  relativas à  execução do  serviço, conforme descrito  neste Termo de
Referência;

aa) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

bb) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

cc) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos
públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

1. 

viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

2. 

 oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

3. 

dd) Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;

ee Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

ff) Assumir responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais trabalhistas e previdenciários, bem como,
pelos encargos previstos em vigor, obrigando-se a saldá-los nos casos legais, independentes do pagamento da fatura/nota fiscal por parte
do Ministério;

gg) Submeter, até o 10º dia útil da execução do contrato, para conferência e identificação pela fiscalização do MP, as CTPS devidamente
preenchidas e assinadas, juntamente com a relação nominal dos empregados que atuarão na execução dos serviços, mencionando os
respectivos endereços e telefones residenciais e celulares, atualizando prontamente quaisquer alterações desses dados. Esta obrigação
deve  também  ser  cumprida  sempre  que  houver  demissão/admissão/cobertura  de  novos  empregados  para  prestação  dos  serviços
constantes deste Termo de Referência;

hh) Autorizar o Ministério a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores,
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quando houver falha no cumprimento das obrigações por parte da empresa, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
previstas;

ii) Efetuar a rendição nos postos de recepção no horário de almoço, os quais deverão ser obrigatoriamente gozados por pelo menos 01
(uma) hora, evitando ausência do quantitativo necessário que comprometa os serviços. Ficará a critério da empresa o planilhamento dessa
despesa, contudo, caso não seja planilhado este custo, a contratada deverá atender plenamente a exigência e assumir completamente o
ônus, ficando o MP isento de efetuar, em face deste motivo, a correção do preço.

jj) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS, e do pagamento dos salários e demais  benefícios trabalhistas  dos empregados colocados à
disposição da Contratante;

A  ausência  da  documentação  pertinente  ou  da  comprovação  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e
relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal,  em valor proporcional ao inadimplemento, mediante
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

1. 

Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta,
a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

2.1 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das
respectivas verbas;

2. 

kk) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

ll) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

mm) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

nn)  Não  beneficiar-se  da  condição  de  optante  pelo  Simples  Nacional,  salvo  as  exceções  previstas  no  §  5º-C  do  art.  18  da  Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

oo) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da
LC 123, de 2006.

Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil,
com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

1. 

pp) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2 O atraso no pagamento de fatura por parte do MP, decorrente de circunstâncias diversas,  não exime a empresa de promover o
pagamento dos empregados nas datas regulamentares;

7.3 Os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com o Ministério, ficando sob a inteira responsabilidade os pagamentos e/ou
ônus relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale transporte, vale refeição e outros encargos previstos
em lei, incidentes ou decorrentes do Contrato;

8. OBRIGAÇÕES DO MP

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c)Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;

d)  Não permitir  que  os empregados  da  Contratada  realizem horas  extras,  exceto  em caso  de  comprovada  necessidade  de  serviço,
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, em conformidade com o item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela1. 
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indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,  tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;2. 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

3. 

considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

4. 

h)  Fiscalizar   mensalmente,  por  amostragem,  o  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,
especialmente:

A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde, quando for devido;

1. 

O recolhimento das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS dos  empregados  que efetivamente participem da execução dos
serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

2. 

O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.3. 

i) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e
da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, que serão exercidos por um representante
da Administração, especialmente designado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do art. 6º do Decreto nº 2.271/97 e
conforme IN/SEGES/MP nº 05/2017;

9.2. Não obstante a empresa ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e  completa fiscalização sobre os
serviços diretamente por Fiscal designado.

9.3. A fiscalização manterá livro de ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, dos problemas que porventura venham a
ocorrer com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de comunicação utilizada, fato motivador e horário do saneamento dos
problemas, bem como para registro de qualquer anormalidade verificada;

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão encaminhadas à autoridade competente do MP
para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.

10. ESTIMATIVA DE CUSTO

10.1 O valor mensal estimado é  R$ 67.350,36 (sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos) , perfazendo um
total anual de R$ 808.204,32 (oitocentos e oito mil, duzentos e quatro reais e trinta e dois centavos) , conforme planilha anexa SEI n°
5976089.

11. DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento dos serviços será efetuado, mensalmente, pelo MP, depois de cumpridas as formalidades legais.

11.2 O pagamento dos salários dos empregados não está condicionado ao recebimento da Nota Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o
5º (quinto) dia útil, em horário bancário, do mês posterior ao da prestação dos serviços;

11.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa não tenha promovido às devidas substituições,
serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato;

12. DA GARANTIA

12.1. A empresa deverá prestar garantia no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de assinatura do contrato, que corresponderá ao
percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

12.2. A garantia deverá ter validade de 15(quinze) meses contados da assinatura do contrato, devendo ser renovada quando houver
prorrogação contratual nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei
nº 8.666/93.

12.3 O Ministério fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução do objeto deste contrato ou para reparar
danos decorrentes  da ação ou omissão da empresa, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer  obrigação resultante ou
decorrente de suas ações ou omissões.

12.4. A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

12.5. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
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contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo Ministério, conforme estabelecido na  IN/SEGES nº 05/2017.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida neste Termo de Referência, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a
gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

b1) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste Edital;

b2) moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de
inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato;

b3) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo
acima.

b4) moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo
fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que poderá ensejar a rescisão do Contrato.

b5) Além das multas descritas acima, com fundamento no nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, serão aplicadas multas, conforme as
infrações cometidas e o grau respectivo, sobre o valor mensal do Contrato, indicados nas tabelas abaixo:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,2%

02 0,4%

03 0,8%

04 1,6%

05 3,2 %

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU PERIODICIDADE

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal e/ou

consequência letal;
05 Por ocorrência

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais;
04 Por dia e ocorrência

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados; 02
Por empregado e

ocorrência

4
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme  manchado, sujo ou

mal apresentado e/ou sem crachá de identificação;
01

Por empregado e
ocorrência

5
Retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do

contratante;
02

Por empregado e
ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal; 01 Por dia e ocorrência

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02 Por dia e ocorrência

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as

necessidades do serviço.
01 Por dia e empregado

9
Efetuar ao pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do

contrato, nas datas avençadas.
04

Por empregado e
ocorrência

10 Fornecer vale transporte e vale alimentação na data correta; 03 Por dia e empregado

11
Efetuar o pagamento do salário mensal até o 5° dia útil do mês subsequente ao

vencido;
03 Por dia e empregado

12 Efetuar a reposição de funcionários faltosos; 01 Por dia e empregado

13
Fornecer os uniformes para cada categoria, nas especificações, quantidades e prazos

estabelecidos;
01 Por ocorrência
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14
Cumprir quaisquer itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador;
02

Por dia, empregado
e/ou ocorrência

15
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no

Edital/Contrato;
01 Por ocorrência

16
Não providenciar a abertura da conta corrente vinculada junto ao Banco do Brasil no

prazo previsto;
01 Por dia e ocorrência

17 Comprovar o pagamento do 13° salário dos seus empregados, na forma do Contrato; 02 Por dia e ocorrência

18 Recolher o FGTS dos empregados e as contribuições sociais previdenciárias. 04
Por empregado e

ocorrência

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MP, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

13.2.1 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do crédito existente no MP em relação à contratada. Caso o
valor da multa seja superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

13.2.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada na forma da lei.

13.2.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ do subitem 13.2 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2.4 A sanção estabelecida no inciso “d” do subitem 13.2 é de competência exclusiva do Ministro de Estado, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicação.

13.2.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pelo MP.

13.3 No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 13.2 deste Termo de Referência, assim são definidas as possíveis faltas
cometidas pela contratada:

a) FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de
deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a
despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada.

b) FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou
total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da Administração, inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato,
notadamente em decorrência de conduta culposa da contratada.

c) FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e impedimento de licitar e contratar com o MP, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, caracterizando-se pela
inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando a execução
do contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada.

13.4 Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem
como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade.

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da aplicação da penalidade descrita na alínea “d” do
subitem 13.2, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das
demais cominações legais.

13.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do subitem
13.2.3, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

13.8 É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, no âmbito
do MP, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.

14. CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

14.1 Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas,  com base na súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a
CONTRATANTE deverá depositar, mensalmente, em conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na execução do Contrato, em consonância com os
dispostos na IN/SEGES/MP nº 05/2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas
seguintes condições:

a)    parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos;

b)   parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao
Contrato;
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c)     parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13ºs  salários  proporcionais,  férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao Contrato;

d)   ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e

e)    o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

14.2 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este item, poderão ser destacadas do valor mensal do
Contrato e depositados na mencionada conta vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em instituição bancária oficial, bloqueada
para movimentação.

14.3 A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas
obrigações.

14.4 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:

a)    13º salário;

b)    férias e Abono de Férias;

c)    adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e,

d)    impacto sobre férias e 13º salário.

14.5  Os  valores  referentes  às  provisões  de  encargos  trabalhistas  mencionados  no  subitem acima,  depositados  em conta  vinculada
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA.

14.6 O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato em
conformidade com a Lei n° 12.506/2011.

14.7 Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo:

Reserva Mensal Para O Pagamento De Encargos Trabalhistas - Percentuais Incidentes Sobre a Remuneração

Item

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado

5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, um terço
constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário*

7,39 % (sete vírgula
trinta e nove por cento)

7,60% (sete vírgula seis
por cento)

7,82% (sete vírgula
oitenta e dois por cento)

TOTAL

32,82% (trinta e

dois vírgula oitenta

e dois por cento)

33,03% (trinta e

três vírgula zero

três por cento)

33,25% (trinta e três

vírgula vinte

e cinco por

cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco
de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

14.8 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CONTRATANTE para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento
de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato a ser celebrado.

14.9 Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas
durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência
das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

14.10  A CONTRATANTE expedirá,  após  a  confirmação da  ocorrência  da  indenização  trabalhista  e  a  conferencia  dos  cálculos,  a
autorização para a movimentação, encaminhado a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da CONTRATADA.

14.11 A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária
para a conta corrente dos trabalhadores favorecidos.

14.12  A CONTRATADA deverá  apresentar  à  CONTRATANTE, no  prazo  máximo de  três  dias,  o  comprovante das  transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
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14.13 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do encerramento do Contrato, na presença
do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.

15. VIGÊNCIA

16.1 A prestação dos serviços constantes neste termo de referência é de natureza continuada. Desta forma, o prazo para execução dos
serviços e de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos limitada a sessenta
meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n.°8.666/93, a contar da data de sua assinatura.

15.2.  A  previsão da possibilidade de prorrogação contratual se justifica em razão de o objeto se enquadrar como serviço de natureza
contínua, tendo em vista que compreende a prestação do serviço (obrigação de fazer), sendo um serviço auxiliar, necessário ao Ministério
para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção pode vir a comprometer as atividades.

16. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO

17.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº
5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1  As  despesas  com  a  execução  da  presente  contratação   correrão  na  classificação  orçamentária  04.122.2125.2000.0001/  0003/
33.90.39/100

Brasília/DF, 30 de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARQUES DE SOUSA, Coordenador, em 30/05/2018, às 10:21.

Documento assinado eletronicamente por LUCIMAR RIZZO LOPES DOS SANTOS, Coordenadora-Geral, em 30/05/2018, às 10:26.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador
6255285 e o código CRC A952895E.
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